
          CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

                                                                                                                                                                 
ASSESSORIA LEGISLATIVA

Parecer sobre Projeto de Lei nº 115/2024 que “Altera a Lei Municipal nº 5.500,
de 08 de dezembro de 2022, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial ao orçamento vigente e dá outras providências” de autoria do Prefeito
Municipal.

Projeto de Lei  enviado à Assessoria Legislativa da Câmara Municipal de
Montes Claros –MG, para análise de sua constitucionalidade e legalidade.

O projeto em questão tem como objetivo a alteração da lei 5.500/2022
para  permitir  o  aumento  de  capital  da  Empresa  Municipal  de  Serviços,  Obras  e
Urbanização, visando o pagamento de acordo feito pela referida empresa, bem como,
a abertura de crédito adicional especial visando a efetivação do aporte, além, também
de  autorização  das  leis  orçamentárias  (PPA,  LDO  e  LOA)  diante  das  alterações
pretendidas. 

Não  se  vislumbra  nenhuma  ilegalidade  e/ou  inconstitucionalidade  no
referido  projeto  ou  mesmo no  seu  objetivo,  isto  porque,  primeiramente,  trata  de
assunto de interesse local.

Assim  sendo,  caso  existam os  valores  informados  na  fonte  indicada,
somos de parecer que o projeto em questão é constitucional, legal, e atende à forma
técnica de redação.

Há que  se  ressaltar  que  a  opinião  jurídica  não  tem força  vinculante,
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, sob censura.

Montes Claros, 04 de julho de 2024.

                  Luciano Barbosa Braga
                      Assessor Legislativo
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